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I 

i 

Compra e venda. Direitos do vendedor 

A exploração de pedreira é acto de commercio e 
é commerciante quem a explora. 

— São também commerciantes as empresas que 
exploram a concessão de obras publicas. 

— Optando pela rescisão do contracto, não tem o 
vendedor direito á indemnisação. 

P A R E C E R 

Examinadas as principaes peças da acção entre par­
tes M. E. e a Companhia X. Ltd . é nosso parecer que a 
acção de indemnisação pedida por aquelle a esta Cia., sob 
pretexto da infraccáo do contracto de fornecimento de 
4 000 metros cúbicos de pedras para a construcção de al­
venaria, é altamente injusta e manifestamente temerária. 

I 

A exploração de pedreiras é acto de commercio. T a l 
é a nossa jurisprudência (Acc. da Rei. da Corte de 13 de 
Outubro de 1876, em EsPOZEL, Revista de 1876, pag. 
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51) , seguindo, nesse particular, a franceza (NOUGUIER, 
Des Actes de Commerce, n. 81 ; PANDECTES FRANÇAISES, 
verb. Actes de Commerce, n. 62) . 

O contractu entre M. E. e a Companhia X. é de natu­
reza commercial; é um contractu de compra e venda mer­
cantil, sujeito ás prescripções do Código Commercial. 

Nota: Não se pôde negar, antes é conveniente re­
conhecer para facilitar a defesa da Cia., que entre esta e 
M. E. houve o contracto de compra e venda. 

A carta do director da Cia., aceitando a proposta de 
M. E., com uma modificação, prova plenamente o con­
tracto. 

E' principio comesinho em direito que a proposta í 
acto unilateral, e que a sua aceitação pela parte contraria 
gera o contracto, com todos os effeitos juridicos. 

A modificação imposta pela Companhia X. na carta 
de 13 de Agosto de 1902 foi taciíamente aceita por M. E. 

A proposta de compra e venda íntegra-se com a acei­
tação; as vontades dos contractantes coincidem no mesmo 
accordo e querer. O negocio jurídico está perfeito desde 
então. 

O contracto de compra e venda é perfeito e acabado 
logo que comprador e vendedor se accordam 

na cousa, no preço e nas condições e desde esse 
momento nenhuma das partes pôde se arrepen­
der sem consentimento da outra, ainda que a 
cousa se não ache entregue nem o preço pago 
art. 191 do Cod. Com. 

II 

A primeira conseqüência a deduzir do que fica ex­
posto no n. I é a incompetência do juizo cível para conhe­
cer e julgar a cousa proposta por M. E. 

São commerciaes todas as cousas derivadas de direitos 
e obrigações sujeitas ás disposições do Código Commer­
cial, comtanto que uma das partes seja commerciante 
(Cod. Com., Tit . Único, art. 18; Regal, n. 737, art. 10). 
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Ora: 
A compra e venda ajustada entre M. E. e a Compa­

nhia X. c commercial. 
O vendedor é commerciante, pois é reputado tal quem 

explora pedreiras. 
Ainda: a compradora é também commerciante. São 

commerciaes as empresas que exploram as concessões de 
obras publicas. A Companhia X. é empreiteira, compra 
materiaes para empregar nas obras contractadas com a Ad­
ministração Federal, é commerciante (Àcc. da Rei. do Rio, 
de 5 de Setembro de 1887, n'O Direito, vol. 48, pag. 78. 
Veja-se também O Direito, vol. 91, pag. 203) . 

E' evidente que fazendo derivar direitos e obrigações 
de um acto de commercio, M. E. devia propor a sua acção 
no juizo commercial. 

Nota: Não conheço as leis do processo do Estado; 
por isso não posso fundamentar mais esse asserto com as 
respectivas leis que o regulam em particular. 

III 

A compra e venda é contracto synallagmatico por 
exceliencia. As partes obrigam-se reciprocamente uma 
a outra. 

No contracto entre M. E. e a Companhia X. figuram: 

a) obrigação principal do vendedor M. E.: — en­
tregar a cousa vendida, 4 000 metros cúbicos de pedras 
limpas de toda a casca, não sendo recebidas pedras arre­
dondadas, com crostas e parte em decomposição; 

b) obrigação principal da compradora Compa­
nhia X. : — pagar o preço ajustado. 

O vendedor não cumpriu a sua obrigação, isto é, não 
entregou a cousa vendida nas condições estipuladas. 

Conseqüência: 

A Companhia X. ficou com o direito de optar: 

a) pela rescisão do contracto, ou 
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6) pela execução do mesmo contractu, demandan­
do o seu cumprimento com os DAMNOS da mora (art. 
202 do Çod. Com.). 

A Companhia X. preferiu o primeiro alvitre, que foi 
aceito por M. E., o vendedor. 

A prova da aceitação, isto é, a prova de que o con­
tractu foi rescindido por accordo das partes está em que 
M. E., incurso em falta de cumprimento do dever contra­
ctual, não constituiu em mora a Companhia X., como era 
essencial nos termos do art. 205 do Cod. Com. 

Outra prova ainda se encontra no facto bastante si­
gnificativo de deixar que corressem quasi dois annos para 
vir com a acção. 

A rescisão do contractu tem effeito retroactivo; apa­
ga os vestigios do contracte Os contractantes não o po­
dem mais invocar para exigirem prestação ou indemnisa-
ção uns contra os outros. 

IV 

Se M. E. tivesse cumprido o seu dever, isto é, se ti­
vesse entregue a quantidade de pedra vendida nas con­
dições estipuladas, somente teria contra a Companhia X., 
no caso em que esta recusasse o recebimento da cousa com­
prada, os dois recursos á opção: 

a) rescindir o contracte ou 
b) demandar a compradora pelo preço COM OS 

JUROS LEGAES DA MORA (Cod. Com., art. 204) . 
Optando pela rescisão não tem direito a ser indemni-

sado; a rescisão, como já dissemos, suppõe que o contra­
ctu nunca existira e não dá direito á indemnisação. 

Se não tivesse optado por essa rescisão, somente po­
deria exigir que o contracto fosse cumprido. 

Neste caso os primeiros passos de M. E. deviam ser: 
a) constituir em mora a compradora (art. 205 do 

Cod. Com. ) ; e 
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b) depositar judicialmente a cousa vendida (art. 
204 do Cod. Com. e art. 401 do Regul. n. 737). 

Após isso, cabia-lhe exigir o preço ajustado com OS 
JUROS LEGAES DA MORA. 

E' essa a indemnisaçao uníca que a lei concede ao ven­
dedor. 

E' o que está expresso no art. 204 do Cod. Com., 
de accordo com o principio geral do art. 249 do mesmo 
código: "Nas obrigações que se limitam ao pagamento de 
certa somma de dinheiro, os damnos e interesses resultan­
tes da mora consistem meramente na condemnação dos 
juros legaes". 

Este principio é também de direito civil (COELHO 
DA ROCHA, Dit. Civil, § 130). 

V 

A acção proposta por M. E. não assenta em fundamen­
to legal. 

A indemnisaçao que a lei garante ao vendedor no caso 
de falta de cumprimento do contractu pelo comprador é a 
de pagar os juros de 6 % sobre o preço. 

Mas, é certo que M. E. : 

a) não constituiu em mora a Companhia X.; 

b) não requereu deposito da cousa vendida; 

c) nem exigiu o preço da compra. 
Logo, nenhuma indemnisaçao pôde elle legalmente 

pedir. 

VI 

Quando mesmo o contracto não fosse rescindido, ne­
nhum fundamento tem a acção proposta. 

Nos contractos synallàgmaticos, como a compra e 
venda, a obrigação de cada uma das partes é a causa da 
obrigação da outra. 
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Se, pois, uma das partes não cumpre o que se obrigou 
não pôde obrigar a outra ao cumprimento da correspon­
dente obrigação. 

E' esse um canon de equidade natural. Frustra sibi 
fidem servari ab eo quis postulat, cui fidem a se proestitam 
ser vare récusât. 

"S'il est en matière de contrats un principe de souve­
raine équité, c'est que l'un ne soit pas tenu de remplir ses 
engagements, quand l'autre s'affranchit des siens" ( L A -
ROMBIÊRE, art. 1 . 184, 1 2 ) . 

"Quando são reciprocas as obrigações não se diz em 
mora um dos obrigados emquanto o outro por sua parte 
não cumpre a obrigação que lhe toca". 

CARLOS DE CARVALHO, Nova Consol, art. 
873, com fundamento na Ord. 4 6 7 . 3 . 
CORRÊA T E L L E S íó TEIXEIRA DE FREITAS, 
Doutrina das Acções, nota 831. 

Ora, se M. E. não cumpriu o contracto, pois que não 
entregou nem depositou judicialmente a cousa vendida, 
como podia a Companhia X. estar obrigada a lhe pagar o 
preço? 

Se a Companhia X. não pagou o preço, porque M. 
E. não fez a entrega da cousa vendida nas condições ajus­
tadas, que lei, que direito, que juiz poderá obrigal-a a pa­
gar perdas e damnos e mesmo os juros legaes da mora? 

Em mora está M. E. e não a Companhia X. 
A obrigação de indemnisar suppõe ínfracção culposa 

do contracto por parte da compradora e prejuizo real e 
effectivo por parte da vendedora em virtude dessa in-
fracçao. 

No caso em questão deu-se justamente o contrario. 
M. E. infringiu culposamente o contracto; a elle é que ca­
bia indemnisar os DAMNOS soffridos pela Companhia X. 
(art. 202 do Cod.). 

Conseguintemente, se rescindido não estivesse o con­
tracto de compra e venda, a Companhia X. pôde se de­
fender por meio da excepção non rite impleti contractus e 
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até exigir em reconvenção perdas e damnos, com funda­
mento no cit. art. 202 do Cod. Com. 

VII 

O direito não permitte que ninguém se enriqueça á 
custa alheia. 

M. E. diz que vendera á Companhia X. quantidade 
certa de pedra (4 000 m. cúbicos) por preço certo 
(24$000 por m. c.) : o preço total seria de 96 contos 
de réis. 

Originalíssimo é que pretenda hoje não entregar a 
cousa vendida e receber a titulo de indemnisação mais que 
o valor desse preço, isto é, 386:452$920ü 

Não ha lei, nem principio de direito ou equidade que 
possa autorisar esse despropósito! 

Basta o pedido para desmoralisar a acção. 
Começa M. E. por pedir 386:4521920 para inde-

mnisar ulteriores prejuízos e termina contentando-se com 
a quantia de 98:4581920! 

E' inacreditável o que se lê na petição inicial da causa! 
Tudo isso não se commenta nem se analysa. Serve, 

entretanto, para definir o valor juridico e também mo­
ral da acção. 



II 

Transferencia do saldo de um correntista 
para a conta de outro 

Ao commerciante não é licito transferir arbitraria­
mente os saldos líquidos de um freguez para a conta 
de outro. 

— A ratificação de um acto não importa em au­
torização para actos idênticos, no futuro. 

C O N S U L T A 

A casa commissaria A., a herança, ainda agora não 
partilhada, B. e o inventariante desta, C. mantiveram du­
rante alguns annos transacçoes, cujo histórico resume-se 
no seguinte: 

C. tinha conta-corrente com A. a quem fazia con­
signação dos cafés produzidos em suas propriedades agrí­
colas, e sobre quem sacava em seu nome individual. 

Essa conta-corrente, na época em que se deram os 
factos determinantes da situação que motiva a consulta, 
demonstrava saldo a favor de A. 

A fazenda pertencente á herança B. era custeada por 
C. que, para isso, bem como para suas despesas proprias, 
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applicava recursos que lhe provinham dos referidos saques 
e de outras fontes de receita. 

Os cafés de producção da fazenda pertencente a B. 
eram também consignados a A. que em titulo especial cre­
ditava á proprietária a importância dos respectivos cafés 
vendidos. 

Com auctorisação verbal de C, agindo então no ca­
racter de representante legal de B, a conta desta foi debi­
tada em 31 de Dezembro por quantia equivalente ao pro-
ducto dos cafés vendidos e mais os juros por este vencidos e 
creditada por egual importância a conta particular de C. 

Em egual época dos annos subsequentes fez-se a mes*-
ma operação, fizeram-se os mesmos lançamentos, sem 
precedência da auctorisação, mas, também sem reclamação 
anterior de C. 

Durante esse tempo, C. tinha auctorisação de A para 
sacar mensalmente determinada quantia. 

Em Setembro ultimo tal auctorisação foi retirada 
para vigorar o regimen da consulta previa a respeito de 
cada saque especialmente. 

Não obstante, em Outubro, C emittiu alguns saques 
sem essa consulta, os quaes foram acolhidos. 

Em carta de 12 de Novembro, por C recebida a 13, 
foi reiterado o aviso relativo á consulta. Entretanto, um 
pequeno saque emittido antes de escripta essa carta foi 
protestado por falta de aceite. 

Tendo então B. á sua disposição o producto de duas 
contas de venda de seus cafés, C. emittiu, como seu repre­
sentante, dois saques a l l e a l 3 d e Dezembro, o primeiro 
apresentado dois dias após á sua emissão. 

Nesse mesmo dia, a 13 de Dezembro, A. prestou a C, 
a conta de venda do resto do café consignado por con­
ta de B. 

Em carta da mesma data (13) , expedida no dia 15, 
avisou ter feito o traspasse pela forma usada no fim dos 
annos anteriores, e em carta de 15 avisou a recusa do aco­
lhimento dos saques, fundando-se nos avisados lança­
mentos . 

Respondendo ao official dos protestos, A declarou 
que não acolheu os saques de B, por falta de fundos. 
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G, recebendo a 16 o aviso do traspasse, responde, pela 
volta do correio, protestando contra os lançamentos feitos 
sem autorisação e exigindo a reposição das cousas ao statu 
quo ante 

Esta carta não teve resposta e crê-se que a exigência 
não será amigavelmente attendida. 

A' vista do exposto, pergunta-se: 

1.° 

A. podia ter feito o traspasse, não tendo havido au­
torisação prévia para a operação? 

2.° 

Podia se prevalecer da ausência de reclamação a res­
peito dos lançamentos effecutados nos annos anteriores 
para assim proceder agora? 

3.° 

A autorisação tácita, caso a quizesse invocar, não es­
tava revogada, attentas as circumstancias: a) da retirada 
da autorisação para os saques mensaes que C. fazia em seu 
nome individual; b) de haver C. feito saques em nome de 
B., um dos quaes apresentado no mesmo dia dos lançamen­
tos; c) de não esperar A. pela época do costume para o 
traspasse? 

4.° 

Pôde B. exigir a annullação dos lançamentos e a en­
trega do producto dos cafés vendidos? 

5.° 

Pôde ainda exigir indemnisação pela recusa de acei­
tação e pelo protesto dos saques? 

— 2 
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6.° 

Qual o meio de conseguir esse resultado? 

P A R E C E R 

Attendendo ás circumstancias expostas no preâmbu­
lo da consulta, respondemos: 

Ao l .°e2.° 

Desde que o commíssarío A. mantinha relações e con­
tas différentes com C. e B. (herança administrada pelo in-
ventariante C.) , não podia levar a credito daquelle o saldo 
das contas de venda dos cafés consignados em nome de B., 
sem expressa e especial autorisação. 

Deve-se distinguir em C. a dupla qualidade em que 
esse agia relativamente a A.; os seus negócios, os seus cré­
ditos e débitos, as suas contas são pessoaes, não se fundem 
com a administração da herança, administração do alheio, 
a seu cargo. 

O , na qualidade de inventaríante de B., ordenou uma 
vez e acquíesceu de outras na transferencia de saldos a que 
allude a consulta. Esses precedentes não justificam a ope­
ração de 13 de Dezembro, quando C. contra ella reclama, 
negando o seu consentimento. 

A. está rigorosamente obrigado a extornar o lança­
mento que fez, restabelecendo a integridade e independên­
cia das duas contas abertas em seus livros. Ao commer-
ciante não é licito passar arbitrariamente para a conta de 
seus devedores os saldos líquidos de outros freguezes. 

Havendo em poder de A. sufficiente provisão de fun­
dos a favor da herança, — C , na qualidade de inventa-
riante, emittiu muito regularmente os saques de 11 e 13 
de Dezembro, e, por esse meio manifestou a sua vontade 
de alterar os precedentes dos annos transactos. A. não po­
dia deixar de aceitar e pagar aquelles saques. 
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Ao 3.° 

O consentimento tácito do inventariante C. á trans­
ferencia de saldos em annos anteriores confirmou ou ra­
tificou um facto consumado, no intuito de sanar a nulli-
dade que o affecta va; não importava autorisação para 
actos idênticos futuros. "Ratihabitiones negotiorwn ad 
ila redmitempota opostet, in qtxibus contracta sunt". 
L. 25, Cod. 5.16. 

Accresce que os saques a que se refere a consulta con­
stituem a mais completa prova da vontade de o inventa­
riante romper os precedentes, e A. tanto comprehendeu 
isso que, antes da época habitual do balanço das contas 
nas casas commissarias (31 de Dezembro) e com o fim de 
ter pretexto para recusar os aceites, fez a arbitraria trans­
ferencia do saldo, que expõe a consulta. 

Ao 4.° 

Sim: não pôde haver duvida. 

Ao 5.° 

Sim, se B. soffreu real prejuizo com a recusa dos acei­
tes e conseqüentes protestos. 

A. allegou falsa causa para não aceitar e pagar os 
saques, o que mais compromette a sua situação. 

Ao 6.° 

Por acção ordinária contra A. deve-se pedir: 

a) a importância do liquido da consignação dos 
cafés de B., com os juros do retardamento; 

b) a índemnisação pelas perdas e damnos que sof-
freram os interessados na herança com a recusa dos acei­
tes dos saques. 

A acção deve ser instruida com as contas de venda que 
A. devia ter prestado e com os saques protestados. 
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O inventariante, em nosso pensar, não tem o direito» 
de demandar activa e passivamente em nome da herança, 
porque esta não constitue pessoa jurídica. A acção deve ser 
promovida pelos herdeiros. 

Da exposição preambular da consulta parece resul­
tar que entre A. e a herança, administrada por C , seu in­
ventariante, não havia o contractu de conta corrente. 

Se assim é, no caso da fallencia de A., a herança seria 
credora de domínio, reivindicante (Lei n. 859, de 16 de 
Agosto de 1902, art. 76, c e § 2.°). 



Ill 

Conta-corrente jurídica e conta-corrente 
de calculo 

Conta corrente propriamente dita e conta corrente 
de calculo. 

— Caracter das remessas. 

C O N S U L T A 

Submettendo a exame a escriptura de novação de di-
rvida hypothecaria e penhor agrícola entre S. L , como 
mutuário, e P. C. ^ Cia. como mutuantes, conforme o im­
presso que se segue, pergunta-se: 

1.° 

Essa garantia hypothecaria e pignoraticia foi con­
sentida como caução adjeta ao saldo eventual de uma con­
ta corrente, ou, pelo contrario, o foi para expressa garan­
tia de mutuo e fiança por quantias determinadas e certas, 
nos termos das cláusulas I, II e XII da escriptura? 
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2.° 

A expressão — conta-corrente — usada na clausula 
II (juros contados em conta corrente) refere-se a um modo 
de contabilidade, — registro graphico das operações de­
correntes da escriptura — ou a um contracto de conta cor­
rente commercial, com as suas substanciaes condições de 
existir, como sejam a reciprocidade de credito, o saldo in­
certo para uma e outra parte, obrigações illiquidas até ven­
cimento, alteraveis pelo movimento de operações de debito 
e credito, translativas da propriedade dos respectivos va­
lores a serem compensados? 

3.° 

Não se tratando de um contracto de conta corrente, 
mas, de um contracto de mutuo e fiança por quantias certas 
e detalhadamente especificadas, — podem os credores in­
vocar a garantia hypothecaria e pignoraticia para cobrir 
outras operações de debito do inventario, extranhas ás que 
foram especificadas nas enunciações e algarismos da es­
criptura? 

Por exemplo: os saques feitos pelo mutuário, fora 
dos limites da clausula I, letra c, sem nenhuma referencia 
ou subordinação á garantia dada, e ás quantias sacadas 
pelo administrador da fazenda hypothecada, após o falleci-
mento do mutuário, podem ser carregados á conta da hy~ 
potheca e penhor, para ficarem cobertos pela mesma ga­
rantia, (assim estendida alem dos limites fixados nas cláu­
sulas I, II e XII) ou constituem simples créditos chirogra-
pharios? 

P A R E C E R 

A escriptura de 3 de Fevereiro de 1899, que, impres­
sa, acompanha a consulta, denuncia tratar-se dos contra­
ctus de mutuo, abertura de credito e fiança, substituindo-
ou novando a obrigação que S. L. com P. C. & Cia. con-
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trahira pelas escripturas de 11 de Maio de 1891 e 14 de 
Abril de 1896. 

O mutuo está assignalado na clausula n. 1, 
prínc. e letras a e b. 

A abertura de credito consta da mesma 
clausula, letra c. 

A fiança acha-se estabelecida na referida 
clausula, letra d. 

Em virtude desses différentes contractos, vasados na 
mesma escriptura tabelliôa, a responsabilidade do devedor 
elevou-se á somma de 220:2991820, obrigando-se elle ao 
pagamento no prazo de 3 annos com o juro de 12 % se­
mestralmente contado. 

Foi para garantir essa responsabilidade certa, deter­
minada, que o devedor hypothecou a sua fazenda rural e 
deu em penhor agrícola a colheita então pendente e as duas 
futuras. 

Emprega-se a expressão conta corrente em duas pas­
sagens da escriptura de 3 de Fevereiro, com referencia sem­
pre ao calculo semestral do juro estipulado. 

Claus. n. 2: ". , . juro . . . contado . . . 
em conta corrente de periodos semestraes . . . " 

Claus. n. 7: " . . . Juro reciproco . . . sub­
ordinado ás operações semestraes da conta cor­
rente a que se refere a clausula 2 . . ." 

Essa conta corrente, a que, de modo incidente, se re­
ferem essas duas cláusulas, não é o contracto de conta cor-
rente, disciplinado por principies jurídicos especiaes. 

Não se convencionou na escriptura de 3 de Fev. o 
contracto de conta corrente, isto é, a remessa reciproca de 
valores, que, transformados em artigos de debito e credito, 
no balanço destes, apresentasse um saldo, uníca prestação 
exigível por quem se achasse credor. A intenção das partes, 
patente nessa escriptura, foi constituir outras relações de 
direito mais simples, a que acima alludimos. 
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As quantias já embolsadas pelo devedor, quando as-
sígnou a escriptura, as prestações que poderia elle saccar 
mensalmente até completar o credito que lhe fora aberto, 
não se transformaram em artigos de debito e credito, per­
dendo o seu caracter, a sua individualidade propria, para 
se fundirem com remessas, por ventura, feitas pelo mesmo 
devedor e formarem uma massa homogênea, dando em 
resultado um saldo único. 

O devedor ficava obrigado a restituir as quantias em­
bolsadas (qualificadas de debito pessoal), dentro de prazo 
determinado: 

Claus. n. 2: verbis: ".. . a cujo pagamen­
to se obriga no prazo de . . . " 

O liquido da venda dos cafés consignados tinha o 
destino certo de "ser imputado em abatimento do debito 
contrahido" (Claus. 7.a), isto é, diminuir o debito de S. L. 

Ora, as remessas feitas por um correntista a outro 
não são para pagar débitos, mas para alimentar a conta 
corrente, que é indivisivel (LYON CAEN et RENAULT, 
Traité, 4, n. 829) . 

Ainda mais salientam essa intenção as seguintes con­
siderações: 

a) a hypotheca e o penhor agrícola foram consti­
tuídos para garantia do compromisso próprio e do que, 
como fiador e principal pagador, assumira S. L. (claus. 
n. 3 ) , e não para garantia do saldo que a conta corrente, 
em seu encerramento, demonstrasse a favor de P. C. fé Cia. 
O pagamento deste saldo é que deveria ser garantido, se na 
realidade a conta corrente fosse contractada, pois este saldo 
seria a única prestação exigivel. 

b) S. L. figura como mutuário (cláusulas ns. 3 e 
10); P. C. & Cia. são qualificados mutualités (titulo da 
escriptura). Não se encontra a expressão correntista uma 
só vez empregada. 

c) Na clausula n. 8 estabelece-se a pena de um an­
tecipado vencimento da divida inteira, quando, se se tra-
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tasse do contractu de conta corrente, ter-se-ia dito encerra­
mento da conta corrente. 

As operações contractadas não apresentam, pois, o 
mecanismo, não geram o vínculo jurídico, não produzem 
os effeítos do contractu de conta corrente. Faltam-lhes to­
dos os elementos constitutivos deste contractu. 

A conta corrente a que se referem as duas cláusulas 
da escriptura, é a conta corrente de calculo (conta-corren-
te computistica, na phrase de GlANINl), demonstração 
graphica do deve e haver, com o fim principal de ser cal­
culado o juro semestral ajustado. 

Isto posto, respondemos; 

Ao l.° 

A hypotheca e o penhor agrícola não garantiram 
o saldo eventual de uma conta corrente, porque esta não 
fora contractada pela escriptura de 3 de Fevereiro, mas sim 
as responsabilidades por quantias certas provenientes de 
diversas causas, isto é, dos contractus de mutuo, abertura 
de credito e fiança. 

Ao 2.° 

A conta corrente, z que se refere a clausula n. 2, não 
é a conta corrente jurídica, como já dissemos; é o resumo 
summario das quantias lançadas a debito e credito, com o 
calculo do respectivo juro, organisado semestralmente. E' 
uma operação graphica da arte de guarda livros (contabi­
lidade mercantil). 

Ao 3.° 

Absolutamente não. 

As dívidas garantidas foram não só especialisadas, 
como individualisadas. Os fornecimentos feitos fora dos 
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termos da clausula n. 1, letra c, ficaram privados das ga­
rantias reaes estipuladas na escriptura. 

O privilegio tem os seus limites na especialidade ou 
determinação da obrigação garantida (arts. 115, 196 
§ 6.°, 212, 216 § unico, e 221 do Regul. Hyp. de 2 de 
Maio de 1890). 



IV 

Pagamento de sobreestadias 

Paga as sobreestadias aquelle por cuja culpa o na­
vio é demorado. 

Está isento de responsabilidade o recebedor, por 
conta de quem correm as sobreestadias, si deixou de 
retirar a carga, no prazo da estadia, em virtude do 
logar que essa carga occupava no navio e da lentidão 
ou inacção dos outros carregadores que tinham carga 
sobreposta. 

Examinando a correspondência trocada entre a H. 
Comp. Lta. e a directoria da Companhia M., e attendendo 
especialmente ás informações constantes da carta do agente 
desta Companhia, em Santos, de 24 de Maio do anno 
corrente, é o seguinte o nosso 

P A R E C E R 

Considere-se a sobreestadia como a remuneração ou 
indemnisação de damno causado pelo tempo perdido no 
carregamento ou descarregamento do navio (LYON CAEN 
ET RENAULT, Traité, vol. 9, n. 7 901; SEGOVIA, Cod. 
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Com. Argentino, 3.° vol. nota 3 .366) , ou como aluguel 
do navio e parte eventual do frete (Accordãos do Supre­
mo Tribunal Federal de 2 de Fevereiro de 1895 e de 31 
de Março de 1897), é certo que: 

deve a sobreestadia aquelle por cuja culpa o 
navio é demorado. 

E' o principio estabelecido e seguido neste assumpto 
pelos mais preclaros escriptores. Consultem-se: DES JAR­
DINS, Droit Commercial Maritime, vol. 3, n. 829; M A R -
GHIERI, Diritto Comerciale Italiano, vol. 2, n. 1.589; 
ASCOLI, no II Códice Comerciale Italiano, ed. Drucker e 
Tedeschi, vol. 6, n. 555; DALLOZ, Suppl. au Reprt. Droit 
Maritime, n. 909. 

Consta da carta de 24 de Maio, entre os papeis que 
nos foram remettidos, que o navio P. desde que se achava 
em condições de descarregar, o agente da Companhia M. 
estava preparado para receber as mercadorias destinadas 
a esta Companhia (carta de 24 de Maio). 

Não temos presente o conhecimento e ignoramos 
quem se obrigou a fazer a descarga, se o Capitão, se a 
Companhia M. 

Se o Capitão, não ha fundamento para esta recla­
mação de sobreestadia, pois o Capitão só tem de imputar 
a si próprio as demoras que soffreu o serviço a seu cargo. 
(RUBEN DE CAUDER, Supplement au Diet, de Droit 
Com., verb. S taries, n. 21 ) . 

Se a Companhia M. comprometteu-se a fazer a des­
carga, e se ella se achou impossibilitada de retirar diaria­
mente as 250 toneladas de carga em virtude do logar que 
occupavam no navio e da lentidão ou inacção dos outros 
destinatários que tinham cargas sobrepostas, está isenta 
de toda a responsabilidade (DESJARDINS, obr. cit., vol. 3, 
n. 829) . 

Ella não tem a menor culpa; nem ha laço juridico 
entre os diversos destinatários de mercadorias transporta­
das no mesmo navio. 

Nenhum tem acção contra os outros para os abrigar 
a accelerar a descarga. Ou, melhor, entre elles não ha in-



PARECERES — DIREITO COMMERCIAL 29 

dívisibílidade nem solidariedade ( D A L L O Z , Supplement 
au Repertoire, verb. Droit Maritime, n. 910) . 

Só os destinatários que, por culpa, retardam a des­
carga dos outros destinatários são obrigados a sobrees-
tadías. 

Em conclusão: provado que a Companhia M, não 
retardou culposamente a descarga da mercadoria a ella 
destinada, pois empregou a possível diligencia para effe­
c tua is dentro do prazo da estadia, e provado também que 
se achava prompta a receber a mercadoria, não deve pagar 
a sobreestadia reclamada pela agencia do navio. 



y 

Fraudes de despachante 

Responde o mandante ipelos actes culposos, dolo­
sos, fraudulentos ou delictuosos do mandatário. 

— Pelos actos fraudulentos do despachante, con­
tra o fisco, deixa de responder o eommittente, quando 
esses tiveram a cooperação indispensável dos empre­
gados fiscaes. 

P A R E C E R 

E' fora de duvida que P. A. requerendo e recebendo 
da Alfândega, na qualidade de procurador da Com­
panhia P., restituições de impostos de consumo obrou 
dentro dos limites do mandato que o habilitara perante 
aquella repartição. 

A Comp. P. conferiu ao procurador poderes para 
tratar de seus negócios na Alfândega; outorgou-lhe o 
mandato geral definido no art. 145 do Cod. Com., que 
comprehende a faculdade de receber qualquer quantia — 
acto de administração e não de disposição, pois em virtude 
delle o mandante adquire (LAURENT, Principes de Droit 
Civil vol. 27, n. 422) . 
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E' impertinente verificar si foi ou não indevida a 
restituição reclamada pelo procurador e si este usou de 
culpa, fraude ou dólo no recebimento; o que interessa 
saber é somente que o procurador exerceu poderes incluí­
dos nos termos do mandato com o qual se apresentou na 
Alfândega; e isso é líquido. 

A má execução do mandato e o abuso de confiança 
por parte do mandatário, não se devem confundir com o 
excesso de poderes (Confiram-se os arts. 162 e 163, com­
binados com o art. 149 do Cod. Com.). 

O mandante é responsável civilmente pelas conseqüên­
cias do facto culposo, doloso, fraudulento ou delictuoso 
praticado pelo mandatário na execução do mandato 
( L A U R E N T , obr. cit., n. 54, vol. 28; CHIRONI, La Colpa 
Contr., n. 187; P. P O N T , Petits Contrats, vol. 1, numero 
1.064), ficando com acção regressiva contra o mandatário 
para ser indemnisado (Cod. Com., art. 162). 

Esta responsabilidade do mandante assenta no prin­
cipio da representação; a personalidade do mandante 
funde-se juridicamente com a do mandatário e os actos 
deste reputam-se praticados por aquelles; — qui facit per 
alium, facit per se. 

Debalde dirá o mandante que a sua bôa fé deve 
ser attendida. O terceiro com quem o mandatário tratou 
também pôde invocar egual razão; neste conflicto da bôa 
fé, o direito e a equidade protegem de preferencia ao ter­
ceiro, victima da fraude. O mandante que impoz o seu 
mandatário á confiança do terceiro, supporte todas as 
conseqüências, pois no dizer de notáveis juristas, que aliás 
não aceitam o principio da representação como funda­
mento daquella responsabilidade, milita contra o man-
dante a presumpção de culpa na escolha do seu represen­
tante {culpa in eligendo) e na falta de físcalisação {culpa 
in vigilando) (GlORGI, Obbl, vol. 5; SOURDAT, Traité 
de la Responsabilité, vol. 2, ns. 888 e 885; DALLOZ, 
Repert. verb. Responsabilité, n. 602) . 

A responsabilidade, que acabamos de definir, cabe 
não só ás pessoas physicas como ás jurídicas. As socie­
dades civis e commerciaes são sujeitas ao direito commum; 
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para ellas as obrigações também têm a sua fonte na lei, 
no contractu, nos delictos e quasi delictos. Si pela natu­
reza das cousas as personalidades jurídicas não são attin-
gidas pelas penas criminaes (Cod. Penal, art. 25) , não 
estão isentas de índemnisar o damno causado por delicto 
ou quasi delicto de seus agentes (SOURDAT, obr. cit., vol. 
2, n. 1 .299; GlORGl, Dt. Guid. delle Pers. Moral, vol. 1, 
n. 126). Em nosso direito está implicitamente reconhe­
cido este princípio quanto ás sociedades anonymas no art. 
109 do Dec. n. 434 de 4 de Julho de 1891. 

Mas: 

O terceiro, victima da fraude, é a Fazenda Nacional 
(a União), e o socio, o co-auctor na fraude, ou melhor, 
no delicto, é um empregado federal, que podia e devia em 
virtude da natureza de suas attribuições, evitar o acto re­
criminado (Consultem-se as attribuições do chefe de 2.a 

secção das Alfândegas, na Consol. de 1894, art. 92, specia-
liter a definida no § 6.°. "Informar por si próprio . . . os 
requerimentos de restituições, examinando. ."). 

A Fazenda Nacional é também responsável pelos actos 
de seus empregados, em virtude do mesmo princípio pelo 
qual o é a Companhia P. pelos actos do seu mandatário 
— o principio da representação (CHIRONI, obr. cit., nú­
meros 210 e 211) . Importa dizer que neste particular a 
Fazenda Nacional, pessoa jurídica, está sujeita ao direito 
commum sobre a representação e conseguintemente a res­
ponder pelas conseqüências dos delictos, culpa e dólo de 
seus empregados no exerciico de attribuições que lhes são 
proprias (Vejam-se os luminosos votos dos Ministros FI­
GUEIREDO JUNIOR e JOSÉ HYGINO no ace. do Sup. Trib. 
Federal de 28 de Abril de 1897, no Direito, vol. 73, pag. 
510 e consultem-se STOBBE, Handbuch des Deustch. Pri-
vater. 111, 21 ; DALLOZ, Rep. verb. Trésor Pb., n. 361, 
Supplement au Reprt., verb. Trésor Public, n. 177). 

A propria legislação aduaneira reconhece implicita­
mente este principio no art. 120, ns. 1 e 2 da Consolida­
ção das Leis das Alfândegas. 

— 3 
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Collocada a questão neste terreno — em que, nos 
parece, convém ser estudada — está cila resolvida. 

A culpa daquelle que soffreu o damno extingue o di­
reito de haver indemnisação (L. 203 Dig. de Regulis 
juris) ; e como os actos do representante se reputam para 
os effeitos da responsabilidade civil actos do representado, 
é lógico que a culpa, ou melhor, o delicto do empregado 
federal, que concorreu materialmente para o acto damnoso, 
libertou a Companhia P. da obrigação de indemnisar que 
lhe cabia no rigor de direito. 

Ainda: 

A indivísibilidade dos actos delictuosos, culposos ou 
fraudulentos géra a solidariedade de seus auctores na 
obrigação de reparar o damno (Cod. Penal, art. 69, § 
único; L. 1, § 4, Dig. de eo per quem factum; L. 2 pr. 
Dig. de noxat. act.; LOUREIRO, Dit. Civil., vol. 2, § 636; 
BÉDARRIDE, Du Dol, vol. 1, n. 332) . Os representados 
são também responsáveis solidários pela indemnisação, 
visto não se poder determinar a parte que um e outro re­
presentante tiveram no delicto. 

Si a Fazenda Nacional tivesse acção para haver 
da Comp. P. a quantia recebida pelo mandatário infiel, 
á comp. P., que não participou do fructo delictuoso, 
não se poderia negar o direito de, por sua vez, reclamar da 
Fazenda Nacional a indemnisação do prejuizo que soffre 
com o desembolso de uma quantia não recebida, indem­
nisação fundada na prevaricação do empregado fiscal em 
exercício de attribuições que lhe eram proprias. 

Esta reciprocidade de acções redime o direito que po­
deria ter a Fazenda Nacional contra a Comp. P. 

Ex abundantia: 
A Fazenda Nacional não pôde accusar a Comp. P. 

da culpa in eligendo nem da in vigilando: 
1.° Não ha culpa in eligendo porque a Comp. P. 

foi escolher o seu mandatário entre os despachantes da Al­
fândega, agentes estabelecidos pelas leis fiscaes em numero 
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limitado, nomeados pelo Inspector da Alfândega medi­
ante prova de determinados requisitos (ar. 149 da Consol. 
das L. das Alf.), e assim, apresentados officíalmente como 
pessoas muito dignas, muito capazes e afiançadas; 

2.° Não ha culpa in vigilando porque o acto deli-
ctuoso se passou na intimidade de uma repartição federal 
que além de arrecadadora é fiscalisadora, sendo o principal 
responsável o chefe da 2.a secção, empregado de cathegoria, 
substituto do Inspector nos impedimentos deste. Dizemos 
principal responsável porque o acto incriminado podia e 
devia ser por elle evitado. 

Em summa: A Fazenda Nacional tem somente o 
direito de haver de seu empregado criminoso ou do co-
auctor, ambos solidários na obrigação de indemnísar (art. 
69, § único do Cod. Penal), a quantia subtrahida de seus 
cofres. 



VI 

Recibos de deposito dos armazéns geraes 

Os recibos de armazéns geraes não são transferi-
veis por endosso. 

C O N S U L T A 

O Decreto n. 1 102, de 21 de Novembro de 1903. 
que instituiu regras para o estabelecimento dos Armazéns 
Geraes, não prohibiu a transferencia, por meio de endosso, 
dos recibos de deposito de que trata o art. 6, transferencia 
que está sendo praticada em S., desde que aqui se mon­
taram os primeiros armazéns geraes, isto é, ha cerca de dois 
annos. 

Ha quem affirme, com fundamento no que a 
pag. 20 da Exposição de Motivos de Lei dos Armazéns 
Geraes escreveu o seu autor o illustre Snr. Dr. CARVALHO 
DE MENDONÇA, que aquelles títulos não podem ser trans­
feridos por endosso, e se com effeito, a lei veda essa trans­
ferencia, é indubitavel que naquella praça a contravenção 
é constante. 

O commercio está agindo em relação aos recibos de 
deposito dos Armazéns Geraes da mesma forma porque 
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procede com as ordens, visadas, dos cafés depositados em 
armazéns particulares, equiparando aquellas a estas, e ad-
mittíndo-os, por conseguinte, como titulos representati­
vos da mercadoria, susceptíveis de serem transferidos por 
endosso. 

Entende o commercio que, praticamente, o recibo de 
deposito representa a mercadoria e apoia essa sua convi­
cção talvez erroneamente no facto de exigirem os Arma­
zéns Geraes a restituição d'aquelle titulo para a entrega 
do deposito e a sua apresentação para serem annotadas as 
retiradas quando feitas parcelladamente. Ora, se o titulo 
não representa a mercadoria, como succède com o Bulletin 
d'entrée usado em muitos estabelecimentos congêneres da 
França, como se explica a exigência da restituição, no acto 
da sahida da mercadoria? 

Devemos accrescentar que nos recibos de deposito, 
que tem ampla circulação em S., não se vê a declaração de 
intransferíveis como nos da Comp. D., e que aquelles 
titulos são emittidos pelos Armazéns Geraes á ordem das 
pessoas que posteriormente os transferem. 

Pretende-se, pois, saber se a lei prohibe a transferen­
cia, por endosso, dos recibos de deposito emittidos pelos 
Armazéns Geraes nos termos que vimos de citar. 

P A R E C E R 

O recibo, de que trata o art. 6 da Lei n. 1 102, de 21 
de Novembro de 1903, prova simplesmente o deposito 
da mercadoria. E' um documento que somente tem valor 
nas relações entre o depositante e o depositário, que é o 
empresário de armazém geral. Deste modo, manteve a Lei 
n. 1 102 o principio geral do nosso direito: — o deposito 
somente se pôde provar por escripto assignado pelo depo­
sitário (Cod. Com., art. 281) . 

Os titulos das empresas de armazéns geraes, com cir­
culação no commercio, são unicamente o conhecimento de 
deposito e o warrant, de que trata o art. 15 da mesma Lei. 
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Confrontem-se os arts. 6 e 15 referidos e vêr-se-á 
claramente a funcção do recibo e dos títulos: conhecimento 
de deposito e warrant. Para bem accentual-a, a Lei teve 
a cautela de fixar os requisitos internos e de estabelecer o 
valor jurídico de cada um. 

Assim: 

a) O recibo é passado pelo Armazém Geral (art. 
6) , o conhecimento de deposito e o warrant são emittidos 
e circulam (art. 15 e épigraphe do capitulo II da Lei nu­
mero 1 102). 

b) No recibo bastam simples declarações, estando 
subentendido que deve conter o nome do depositário e do 
deposítante (art. 6 ) . 

No conhecimento de deposito e warrant, além de to­
das as declarações que se devem achar no recibo, é essen­
cial que se mencionem outras, como: a indicação do segura­
dor da mercadoria e do valor do seguro, o quantum dos 
impostos e direitos fiscaes, dos encargos e despesas que one­
ram a mercadoria e o dia em que começaram a correr as 
armazenagens (art. 15). 

c) No recibo não existe a clausula á ordem (ar­
tigo 6 ) . 

No conhecimento de deposito e no warrant esta 
clausula é de rigor (art. 15). 

Desde que o recibo não pôde ser passado com o ca­
racter de titulo á ordem, não pôde egualmente ser transfe­
rido por endosso. Não é titulo circulante. 

Este recibo é o mesmo documento de que trata o art. 
88 do Cod. Commercial n. 3 e nunca se usou a transfe­
rencia deste por endosso, o que seria íllegalidade. 

d) As mercadorias depositadas mediante a entrega 
do recibo podem ser retiradas parcialmente durante o de­
posito, annotando-se no verso essas retiradas (art. 6, 2.a 

alínea). Não ha, pois, substituição de título. 
As mercadorias, sobre as quaes se emittirem conhe­

cimento de deposito e warrant não podem ser retiradas, 
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mesmo parcialmente, sem a restituição desses títulos ao ar­
mazém geral, nos termos dos arts. 20, 21 da Lei n. 1 102. 

e) As mercadorias das quaes se passar o recibo do 
art. 6 podem ser penhoradas, embargadas, seqüestradas ou 
arrecadadas na fallencia de depositante, que é o dono. 

Aquellas, sobre as quaes se emittirem o conhecimento 
de deposito e o warrant são intangíveis, como está expresso 
no art. 9 da Lei n. 1 102. 

O documento emittido pela Comp. P. de Armazéns 
Geraes, sob a denominação de RECIBO DE DEPOSITO 
(e que temos presente), é a reproducção do conhecimento 
de deposito, tal como define a Lei n. 1 102, no art. 15. 

Esta empresa altera o caracter e a funcção legal do 
recibo do art. 6 da Lei n. 1 102, emprestando-lhe virtude 
que não possue e redusindo, por seu arbitrio, os dois tí­
tulos do art. 15 a um só. 

Desse modo a Lei n. 1 102 é fraudada. 
A emissão de recibo com todos os requisitos do conhe­

cimento de deposito offende o systema da lei que, por mo­
tivos de grande relevância, mandou que se emittissem dois 
títulos e não um só para a circulação. 

E' erro suppôr que o recibo passado pelo armazém 
geral representa a mercadoria. 

Este recibo não representa a mercadoria depositada, 
não circula em logar desta; representa, sim, a obrigação 
do depositário para com o depositante, obrigação que se 
traduz em deter a mercadoria, guardal-a em nome do dono 
e de estar prompto a restituil-a. 

O armazém geral não pôde entregar as mercadorias 
em deposito senão ao próprio depositante, quando passou 
o recibo do art. 6 da Lei. E' certo que o depositante pôde 
ser representado por mandatário, mas este deve ser consti­
tuído na forma de direito. 

A restituição das mercadorias por parcellas ou partes 
é annotada no verso do recibo; a restituição total ou o 
saldo das retiradas parcíaes faz-se contra a entrega do re­
cibo, porque este recibo constituindo um titulo de obriga­
ção mercantil liquido e certo do depositário a favor do 
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depositante (art. 1, § unico da Lei n. 2 024, de 17 de 
Dezembro de 1908) o empresário do armazém geral tem o 
direito de exigir a entrega do documento, que o liberta da 
obrigação (Cod. Com., art. 434) . 

E' urgente que cesse, na praça de S., a circulação abu­
siva dos conhecimentos de deposito sob o rotulo de recibo 
de deposito. 

A empresa que emítte esses titulos pratica um abuso 
criminoso e lésa o fisco. A sua matricula pôde ser cas­
sada. 

Os particulares que negociam os titulos ficam sem a 
minima garantia. Esses titulos são simples papeis sem va­
lor jurídico e a sua força reside na confiança dos contra­
ctantes. 

A Comp. D. achou prudente declarar no corpo do 
titulo que o recibo era intransferível para aviso salutar aos 
interessados, e o Regulamento Interno, approvado pelo 
Dec. n. 6 644, de 17 de Setembro de 1907, no art. 8, in 
fine, dispoz: 

"No caso de cessão, a Companhia, a pedi­
do do depositante ou seu representante, pôde 
substituir o recibo por outro passado em nome 
do cessionário". 

Não ha melhor interpretação para a lei do que este 
regulamento revestido de caracter official. 

Outra fonte de grande valor na interpretação das leis 
é a exposição de seus motivos. 

Na exposição de motivos da Lei n. 1 102, este ponto 
ficou assentado com a maior clareza. 

Eis o que disse ella: 
"Eíte recibo serve tão somente para prova do depo­

sito, não fica sujeito á disciplina da lei dos armazéns ge-
raes, e, portanto, não tem o mérito de representar a mer­
cadoria e muito menos o de ser transferido por endosso". 
(Exp., pag. 20) . 
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Já dissemos que em nosso direito o deposito so­
mente se prova por escripto (Cod. Com., art. 281) . 

Nessas condições, recebendo mercadorias em deposito 
para guarda e conservação, os armazéns geraes tinham de 
dar ao depositante um documento, que demonstrasse a tra­
dição real dessas mercadorias, quando mesmo a Lei n. 
1 102 não tivesse exigido a entrega do recibo. 

Documento idêntico existe em todos os logares onde 
ha armazéns geraes. 

Na França, elle tem o nome de bulletin d'entrée (Pa­
ris, art. 12, Havre, art. 32) , de magasin, de magasinage, de 
réception, de dépôt, récépissé de dépôt (Marseille), etc., 
conforme os regulamentos das diversas companhias ou em­
presas de entrepostos e de Armazéns Geraes. 

Na Italia, chama-se scontrino d'entrata (Veneza, 
art. 19), bolletino d'entrata (Turim, art. 27, Lombardia, 
art. 18), riceouta délie merci (Anconna, art. 8 ) . 

Na Allemanha denomina-se Empfangsbescheinigung. 
O nosso recibo équivale mais ou menos a esses títu­

los, sendo que se acha regulado e uniformisado na Lei 
n. 1 102, applicavel a todos os armazéns geraes. 

Não é sem interesse conhecer a funcção desses títulos, 
conforme a lição dos escriptores. 

FRANÇA. Escreveu D U B R O N , DOCKS & W A R ­
RANTS, pag. 90: 

"Le déposant, en effet, ne saurait user de 
ce bulletin de réception comme d'un récépissé et 
transmettre par son endossement ses droits sur 
la marchandise. S'il lui plait de la vendre sans 
la retirer déntrepôt, et qu'il ne veuille pas se 
faire délivrer de récépissé-warrant, il devra de­
mander un transfert sur les registres du ma­
gasinier". 

ITALIA. Explicou NAVARRINE, / Maggazini Ge-
nerali, pag. 139: 

"Pel solo fatto dei deposito, i Maggazini 
rilasciano, di regola, dopo aver fatte sulla merce 


